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Assis, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

Ofício DA nº 245/2021 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 71/2021. 
  

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 71/2021, em que o Executivo 

Municipal, dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 66.290,02 

(sessenta e seis mil duzentos e noventa reais e dois centavos), acompanhado da respectiva 

exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos 

de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 129/2021

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
29

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

25
7/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
0/

09
/2

02
1 

09
:1

9:
46

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

BB
8-

B2
E5

-0
C

D
1-

BB
5E

.

Pag. 1/12



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 71/2021) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara 

Municipal de Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional, 

Especial, no valor de R$ 66.290,02 (sessenta e seis mil duzentos e noventa reais e dois 

centavos), junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Justificamos o envio da presente propositura a fim de abrir dotação 

orçamentária específica para procedermos o recolhimento de débito apurado, em decorrência 

do resultado conclusivo da análise da prestação de contas, relativa ao Termo de Compromisso 

nº 7648, do PAR – Plano de Ações Articuladas, anexo 1, firmado pelo município no ano de 2013, 

no âmbito do Programa Proinfância MI do Governo Federal.  

Para tanto, esclarecemos, primeiramente, que o município de Assis foi 

contemplado pelo referido programa no ano de 2013, que consistia em edificar creches pré-

moldadas, por meio de sistema construtivo que utiliza Metodologias Inovadoras – MI, com o 

intuito de garantir agilidade e qualidade no processo licitatório, menor preço, agilidade na 

construção, contando com sete meses para conclusão. O valor total da obra era de 

R$1.531.038,54 (um milhão quinhentos e trinta e um mil trinta e oito reais e cinquenta e quatro 

centavos).  

Conforme estudo de demanda, foi selecionado o bairro Jardim Eldorado 

para alocar a referida creche escolar para atendimento a 224 alunos, tendo em vista área 

institucional localizada à Rua Clarindo Gomes Alvares, s/n, CEP 19.803-390.  

No entanto, após todas as providências adotadas pela Administração 

Municipal à época para a execução da obra, bem como para prorrogar a vigência do Termo de 

Compromisso, o cumprimento do objeto não foi concretizado, uma vez que houve indeferimento  

pelo FNDE, sob a justificativa de readequação da carteira de ativos do programa às 

disponibilidades orçamentárias e financeiras da União, referentes às obras não iniciadas, 

culminando na prestação de contas e devolução dos valores recebidos, com juros e correção 

monetária, no valor de R$ 512.501,91 (quinhentos e doze mil quinhentos e um reais e noventa e 
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um centavos) ocorrida no ano de 2018, cuja abertura de crédito adicional, especial, foi autorizado 

pela Lei Municipal nº 6.620 de 20 de dezembro de 2018. 

Ocorre que, após a análise conclusiva da prestação de contas, o FNDE 

apurou desconformidade formal tendo em vista a ocorrência de pagamentos relativos a outro 

convênio, efetivados incorretamente na conta corrente específica do Termo de Compromisso 

7648 no ano de 2013 e 2014, os quais foram posteriormente regularizadas e ressarcidas, no 

entanto, referida ocorrência gerou multa para o Município.  

A fim de evitar a adoção de medidas de exceção, por meio da Tomada 

de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União,  ou inscrição do Município no CADIN – 

Cadastro Informativo dos Débitos não quitados de órgão e entidades federais,   que acarretaria 

numa série de prejuízos e entraves para o recebimento de outros recursos pelo Governo Federal,  

necessitamos da abertura do referido Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal, a fim 

de recolhermos a multa e finalizarmos o processo de Prestação de Contas junto ao FNDE. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 71/2021. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de setembro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI Nº 71/2021 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 66.290,02 (sessenta e seis mil duzentos e noventa 
reais e dois centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02 PODER EXECUTIVO   

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO  

12.365.0017.1632.0000 PROGRAMA PRO INFANCIA CONSTRUCAO DE CRECHE JA  
1573   3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 66.290,02 

 FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

 APLICAÇÃO 100  116 DEV. RECURSOS CRECHE JARDIM  

                                Total........................................... R$ 66.290,02 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo:  

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO  

04.122.0077.2705.0000 TRANSPORTE COLETIVO DE ASSIS  
398  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS  

02 07 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.062.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
687  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

04.062.0003.2416.0000 LICENCA A PREMIO INDENIZADA  
691  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 

02 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

23.691.0003.2416.0000 LICENCA A PREMIO INDENIZADA  
711  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 

02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

02 12 01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO  

18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  
1149 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  

18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS  
1172 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

02 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

02 14 01 GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E SERVIÇOS  

13.122.0003.2049.0000 OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
1290 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 
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02 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02 15 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E ESPORTIVA  

04.122.0053.2655.0000 MANUTENÇAÕ DA FROTA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESP  
1363 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 

1365 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.290,02 

   Total................................................................. R$ 66.290,02 
 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2021, aprovada pela Lei Municipal nº 6.812 de 15 de junho de 2020, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de setembro de 2021. 

 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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